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PORTARIA GAB N° 18/2016 
 
Nomeia os membros integrantes da Diretoria 
Executiva do Plano de Mobilidade Urbana de 
Teixeira de Freitas e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS – ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições resolve: 

Art.1° - Nomear a Diretoria Executiva do Plano 
de Mobilidade Urbana do Município de Teixeira 
de Freitas-BA. 

Art.2° - A Diretoria terá as seguintes atribuições: 

I - Autonomia em formar o Grupo Colaborativo, 
composto pela Sociedade Civil e Poder Público; 

II – Orientar o Grupo Colaborativo nas 
atividades técnicas; 

III – Produzir e programar junto ao Grupo 
Colaborativo, nas Audiências Públicas; 

IV – Desenvolver, junto ao Grupo Colaborativo o 
Plano de Mobilidade. 

Art.3° - Fica nomeada a Diretoria Executiva: 

Antônio Silva Rebouças Bodeiro 
Secretário Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Gestão. 

Allysson Marconi Jardim da Cruz 
Setor de Projetos e Captação de Recursos da 
Secretaria Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Gestão. 

João Paulo Puttin de Almeida 
Setor de Desenvolvimento Econômico e Gestão 
da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Gestão. 

Luiz Marcio Lima Aguiar 
Setor de Desenvolvimento Econômico e Gestão 
da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Gestão. 

Kaliana Brito dos Santos 
Setor de Projetos e Captação de Recursos da 
Secretaria Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Gestão. 

Vítor Amorim do Amaral 
Setor de Desenvolvimento Econômico e Gestão 
da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Gestão. 

Eduarda Letro dias Santos 
Setor de Projetos e Captação de Recursos da 
Secretaria Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Gestão. 

Art.4° – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas, 03 de maio de 2016. 

João Bosco Bittencourt 
Prefeito Municipal 

 
 
 


